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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
RESTRIÇÃO DE CIRCULAÇÃO DE CAMINHÕES NO HORÁRIO DE ENTRADA E SAÍDA DE ALUNOS NO ENTORNO DA ESCOLA MUNICIPAL ANDRÉ DE NADAI
LOCAL: Av. Orlando Vedovello - Jardim Dall'orto
JUSTIFICATIVA
Consta do conhecimento desta Vereador, por meio de demandas da comunidade
escolar, a necessidade de implementação de restrição de circulação de
caminhões nos horários de entrada e saída de alunos da Escola
Municipal André de Nadai.
A presente medida justifica-se pela imperiosa necessidade de garantir
a segurança de alunos, pais, responsáveis e profissionais da educação.
A circulação de veículos de grande porte no entorno da escola durante os
horários de entrada e saída pode gerar sérios riscos, tais como:
· Aumento do risco de acidentes, devido aos pontos cegos
característicos desses veículos e à dificuldade de manobra em vias
possivelmente estreitas e com grande concentração de pedestres;
· Comprometimento da visibilidade de motoristas e pedestres;
· Congestionamento e obstrução do fluxo viário, dificultando o
acesso seguro ao estabelecimento de ensino;
· Exposição da comunidade escolar a níveis elevados de poluição
sonora e atmosférica.
Ressalta-se, ainda, que os riscos inerentes ao tráfego de caminhões não são meramente hipotéticos, como ficou demonstrado no recente acidente ocorrido no município, no qual um caminhão carregado de lixo tombou sobre um automóvel, destruindo-o completamente. O motorista do carro esmagado escapou com vida por pouco, servindo o fato como um alerta severo sobre o potencial de tragédia que a circulação desses veículos pode representar, especialmente em áreas sensíveis e de grande concentração de pessoas, como o entorno de uma escola.
A implementação de restrição horária é uma medida de eficácia
comprovada, que visa assegurar um ambiente mais seguro e tranquilo,
priorizando a integridade física e o bem-estar de nossas crianças e
adolescentes. A mobilidade urbana segura é um direito de todos e um
dever do Poder Público.
Certos da relevância do tema e da atenção que o caso requer, aguardamos
a adoção das providências necessárias para garantir a segurança e a paz
da comunidade escolar.
Sala de sessões, 07 de outubro de 2025.
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